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POLÍTICA 

Leite diz que 

unidade foi 
> o 1 o "preservada" g 

A unidade territorial munici-.*^ 
pai foi preservada pelo segundo C J 
substitutivo do deputado Ber
nardo Cabral (PMDB-AM), re- Çp 
lator da Comissão de Sistemati- j jp 
zação, ao dificultar a criação, a i jw 
incorporação, a fusão e o desdo-iKTB 
bramento dos municípios, aco-4Ss 
Ihendo emenda do deputadoif*^ 
Jorge Leite (PMDB-RJ). .352 

De acordo com o parágrafo 2o 

do artigo 27 do substitutivo, a al
teração da estrutura municipal 
só pode ser feita através de lei 
complementar estadual, deven
do também ser submetida a ple
biscito às populações direta-
mente interessadas. Os crité
rios serão os estabelecidos pe
las assembleias legislativas. 

PREJUÍZOS 

Jorge Leite acha que a maté
ria deve obedecer os princípios 
constitucionais, porque os des
membramentos feitos até o mo
mento têm sido prejudiciais às 
populações, já que na maioria 
das vezes a criação não leva em 
consideração as condições eco
nómicas e financeiras dos mu
nicípios e dos estados. 

Embora não tenha sido aco
lhido pelo deputado Cabral, Lei
te sugeriu também que a maté
ria seja submetida aos tribu
nais de contas estaduais, que di
rão até que ponto o Estado tem 
condições de arcar com as des
pesas. 

DIVISÃO 

O deputado Jorge Leite tam
bém conseguiu retirar do 
capitulo das Disposições Tran
sitórias o artigo que estabelecia 
plebiscito no dia 15 de novem
bro de 1988, durante as eleições 
municipais, para divisão dos es
tados da Bahia, do Maranhão, 
de Goiás, de Minas Gerais, do 
Pará e do Amazonas. Para ele, 
a divisão territorial do País de
ve passar por uma profunda 
análise, levando em considera
ção os aspectos políticos, admi
nistrativos e econômicco-
financeiros. Mesmo depois da 
aprovação dos estudos técnicos, 
as populações devem ser con
sultadas através de plebiscito. 

Razões não faltam para o de
putado Jorge Leite impedir a di
visão dos estados citados. Ele 
cita como exemplo a fusão do 
antigo Estado da Guanabara, 
que foi incorporado ao Rio de 
Janeiro em 1964, sem consulta 
às populações. A medida trouxe 
frustração para os cariocas, 
sustenta o deputado. 
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